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Cria Fórum para analisar 
o Concurso Vestibular. 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade 
Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando a necessidade de uma reformulação no Concurso 
Vestibular da UFOP, 

RESOLVE: 

Art. 1 0  Determinar à Diretoria de Ensino da Universidade Federal 
de Ouro Preto que tome todas as medidas necessárias para a realização de um Fórum 
para discutir, analisar e propor as alterações necessárias para a melhoria do Concurso 
Vestibular da UFOP. 

Art. 2° O Fórum de que trata o artigo 1° desta Resolução deverá 
ter início na segunda quinzena do mês de maio de 1996 

Art. 30  Todas as alterações aprovadas neste Fórum deverão ser 
enviadas ao CEPE para serem implantadas a partir de 1° Concurso Vestibular de 1997. 

Ouro Preto, em 16 de abril de 1996- 

Ç 	 V~1~ 
Prof. Dirceu do Nascimento 

Presidente em exercício 
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